[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL

Processo: nº 59/21



Data: 07 de abril de 2021
Matéria: Mensagem 30/2021



Autor: Poder Executivo


Relator: Flavio Habitzreiter



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 27/2021
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder servidor público para o Colégio Ipiranga – Instituição Sinodal de Assistência, Educação e Cultura (ISAEC) e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária virtual do dia 12/04/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a cedência encontra limitações no princípio da razoabilidade e nos demais princípios norteadores da administração pública, especialmente no princípio da supremacia do interesse público. Em seguida, considerou que a cedência de servidor deve necessariamente encontrar prévio respaldo normativo para que possa ser efetivada, e nesse aspecto concluiu que a proposição em análise é viável. Por fim, explicou que compete aos vereadores a análise do interesse público no caso concreto, conforme determina o art. 53, § 9º da Lei Complementar nº 18 de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

O diretor do Colégio Ipiranga apresentou o Of. 06/2021 com respostas aos questionamentos realizados por este relator (Ofício nº 115/21), os quais seguem em anexo. 
Houve apresentação de emenda modificativa e aditiva parlamentar, sendo que a orientação técnica opinou pela inviabilidade jurídica desta, vez que usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo local ao dispor sobre a matéria de servidor público, violando a cláusula constitucional da separação dos poderes.

O diretor do Colégio Ipiranga apresentou o Of. 07/2021 com sua manifestação e sugestões a respeito da emenda parlamentar. 

Por fim, o vereador Paulo Sattler, autor da emenda modificativa aditiva, solicitou a retirada e arquivamento da mesma, vez que irá fazer a sua solicitação diretamente ao Executivo como forma de indicação, tendo em vista a orientação jurídica proferida. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois todos os questionamentos foram esclarecidos, competindo a cada vereador a análise de mérito (interesse público) no momento da discussão e votação da matéria em plenário. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 22 de abril de 2021. 
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